
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA ~ Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pagf.Avww.cnioedreiras.ma.EOv.br- E-mail:
catTiaramuniciíialpedreiras2Q 17@gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Ari. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.° 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo llcitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo
com Processo Administrativo n" 2303001/2021, conforme disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Lei Complementar n*. 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014. Lei
Complementar n® 155/2016 e o que couber a Lei Federal n® 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante
com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
veiculação diária em TV, blogs e mídias sociais das ações, sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e outras reuniões, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa
jurídica.
FONTE: 0100000000

04. Valor Total Estimado; R$ 74.837,99 (Setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e
sete reais e noventa e nove centavos).

05. Fundamentação Legal: Lei Federal n® 10.520/02, Lei Complementar n®. 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA em 30 de março de 2021.
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